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PORTARIA N" 003/2004

CONCEDE A PEDIDO INTERRUPÇÃO DA LICENÇA DE
02 (DOIS) ANOS PARA TRATAR DE ASSUNTOS
PARTICULARES A SERVIDORA IVONETE DE OLIVEIRA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em especial ao que dispõe o artigo 167, § 3",
da Lei Municipal \f 233/93. c considerando o Requerimento protocolado sob 2428/2003. de
12/12/2003:

RESOLVE;

l - Conceder, a pedido, a partir de 07 de janeiro de 2004. a
internipção da LICENÇA DE 02 (DOIS) ANOS PARA TRATAR ‘ DE ASSUNTOS
PARTICULARES concedida através da Portaria n" 092/2003, datada dc 10/03/2003, a Senúdora

IVONETE DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de identidade RG sob n''
4.232.654-2/SSP/PR- e inscrita no CPF/MF sob iT 747.552.009-97, residente e domiciliada nesta

cidade e comarca dc Iporã, Estado do Paraná, iuncionária pública, ocupante do cargo dc Professor
Classe D. lotada na Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

Esta Portaria tem efeito retroativo a 07 dc Janeiro de 2004.II

Registre-se,

Publiqiic-sc. e

Cumpra-se.

Paço Municipal. 08 dc janeiro dc 2004.

MARIA APM DA ZAGO UDENAL
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